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ração superior, manifestando-se, conclusivamente,
a respeito da matéria;

VIII - indicar seu substituto, obedecidos os
requisitos de qualificação inerentes ao cargo, fun-
ção-atividade ou função de serviço público;

IX - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

X - em relação à administração de material e
patrimônio, requisitar material permanente ou de
consumo.

Artigo 35 - As competências previstas neste
capítulo, sempre que coincidentes, serão exercidas,
de preferência, pelas autoridades de menor nível
hierárquico.

CAPÍTULO VII
Do “Pro Labore”
SEÇÃO I
Da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968
Artigo 36 - Para fins de atribuição do “pro labo-

re” de que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10
de julho de 1968, ficam classificadas as funções de
serviço público, a seguir discriminadas, na seguinte
conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico de Divisão, desti-
nada ao Centro de Detenção Provisória de São José
dos Campos;

II - 3 (três) de Diretor de Serviço, destinadas:
a) 1 (uma) ao Núcleo de Controle de Prontuários;
b) 1 (uma) ao Núcleo Administrativo;
c) 1 (uma) ao Núcleo de Pessoal.
Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores

designados para as funções retribuídas mediante
“pro labore”, nos termos deste artigo, os seguintes
requisitos de escolaridade ou habilitação legal e de
experiência profissional:

1. para Diretor Técnico de Divisão, diploma de
nível superior ou habilitação legal correspondente
nas áreas de Direito, Psicologia, Ciências Sociais,
Pedagogia ou Serviço Social e experiência de, no
mínimo, 4 (quatro) anos de atuação profissional ou
na área penitenciária;

2. para Diretor de Serviço, certificado de conclu-
são do ensino médio ou equivalente e experiência
de, no mínimo, 2 (dois) anos de atuação na respec-
tiva área.

SEÇÃO II
Da Carreira de Agente de Segurança Penitenciária
Artigo 37 - Para fins de atribuição da gratifica-

ção “pro labore” a que se refere o artigo 4º da Lei
Complementar nº 722, de 1º de julho de 1993, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 843, de 31 de março de 1998, ficam caracteriza-
das como específicas da carreira de Agente de
Segurança Penitenciária as funções a seguir discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo de Segurança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Chefe de Seção, destinadas:
a) 4 (quatro) à Equipe de Vigilância, sendo 1

(uma) para cada turno;
b) 4 (quatro) à Equipe de Portaria, sendo 1

(uma) para cada turno;
c) 1 (uma) à Equipe de Controle.
SEÇÃO III
Da Classe de Agente de Escolta e Vigilância

Penitenciária
Artigo 38 - Para efeito de atribuição da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 10 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agen-
te de Escolta e Vigilância Penitenciária, as funções a
seguir discriminadas, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 4 ( quatro) de Chefe de Seção, destinadas à
Equipe de Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para
cada turno.

SEÇÃO IV
Da Classe de Médico
Artigo 39 - Para fins de atribuição da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 11 da Lei
Complementar nº 674, de 8 de abril de  1992, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 840, de 31 de dezembro de 1997, fica caracteriza-
da como específica da classe de Médico 1 (uma)
função de Diretor Técnico de Serviço de Saúde,
destinada ao Núcleo de Atendimento de Saúde.

Parágrafo único - Será exigido do servidor
designado para a função retribuída mediante gratifi-
cação “pro labore”, nos termos deste artigo, expe-
riência profissional de, no mínimo, 3 (três) anos  de
atuação na área de saúde.

CAPÍTULO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 40 - Para fins de concessão da Gratifica-

ção por Comando de Unidade Prisional - COMP,
instituída pela Lei Complementar nº 842, de 24 de
março de 1998, alterada pela Lei Complementar nº
917, de 4 de abril de 2002, o Centro de Detenção
Provisória de São José dos Campos fica classifica-
do como COMP II.

CAPITULO IX
Disposições Finais
Artigo 41 - As designações para o exercício de

funções de serviço  público retribuídas mediante
“pro labore” de que trata este decreto só poderão
ocorrer após a efetiva implantação ou funciona-
mento das unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efei-
to deste decreto, os procedimentos definidos pelo
Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em
vista o disposto nos artigos 5º e 36 deste decreto.

Artigo 42 - Fica autorizado o fornecimento de
refeições gratuitas ao  pessoal do Centro de Deten-
ção Provisória de São José dos Campos e aos com-
ponentes da  Polícia Militar, quando em serviço,
sem prejuízo da alimentação da população prisional

e respeitadas as disponibilidades orçamentárias,
obedecida a seguinte ordem de prioridade: 

I - aos servidores que permaneçam em serviço
por período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jor-
nada completa de trabalho.

Parágrafo único - Será fixado em regimento o
fornecimento das refeições de que trata este artigo,
podendo compreender almoço, jantar, lanche
noturno e desjejum.

Artigo 43 - O regimento interno do Centro de
Detenção Provisória de São José dos Campos deve-
rá dispor sobre:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos
presos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas
disciplinares;

III - forma de atuação das unidades do estabele-
cimento;

IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusi-
ve administrativo, no tocante ao tratamento a ser
dispensado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 44 - As atribuições e as competências

previstas neste decreto poderão ser disciplinadas
mediante resolução do Secretário da Administração
Penitenciária.

Artigo 45 - A implantação da estrutura constante
deste decreto será feita gradativamente, mediante
resoluções do Secretário da Administração Peniten-
ciária, de acordo com as disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras.

Artigo 46 - As Secretarias de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda providenciarão os atos
necessários à efetivação da transferência de dota-
ções orçamentárias com vistas ao cumprimento
deste decreto.

Artigo 47 - A Secretaria da Segurança Pública e
a Secretaria da Administração Penitenciária,
mediante resolução conjunta de seus Titulares,
publicarão relação dos cargos e das funções-ativi-
dades transferidos nos termos do artigo 1º deste
decreto, com indicação de seus ocupantes.

Artigo 48 - A alínea “a” do inciso I do artigo 9º
do Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) de 1ª Classe: Delegacias de Polícia dos 1º, 2º
e 3º Distritos Policiais, Delegacia de Polícia de Inves-
tigações Gerais, Delegacia de Polícia de Investiga-
ções sobre Entorpecentes e Delegacia de Polícia da
Infância e da Juventude, de São José dos Cam-
pos;”. (NR)

Artigo 49 - Este decreto e sua disposição transi-
tória entram em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO X
Disposição Transitória
Artigo único - Até a efetiva implantação do

Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária e sua
Equipe de Escolta e Vigilância, do Centro de Deten-
ção Provisória de São José dos Campos, os servi-
ços de escolta  e custódia de presos em movimen-
tações externas e os de guarda e vigilância das
muralhas, alambrados e guaritas serão prestados
pela Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2003
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2003.

DECRETO Nº 47.707, 
DE 17 DE MARÇO DE 2003

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res na Secretaria da Educação e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensi-

no adiante enumeradas, da Coordenadoria de Ensi-
no da Região Metropolitana da Grande São Paulo,
da Secretaria da Educação, as seguintes unidades
escolares:

I - Diretorias de Ensino - Capital:
a) na Diretoria de Ensino Região Norte 1, a EE

Vila Penteado II, Distrito de Brasilândia;
b) na Diretoria de Ensino Região Sul 2, a EE Jar-

dim Vera Cruz II, no Distrito de Jardim Angela;
c) na Diretoria de Ensino Região Sul 3, a EE

COHAB Brigadeiro Faria Lima, no Distrito de Grajaú;
II - Diretorias de Ensino - Grande São Paulo:
a) na Diretoria de Ensino Região de Guarulhos

Norte, a EE Ponte Alta VI;
b) na Diretoria de Ensino Região de Guarulhos

Sul, a EE Jardim Nova Cumbica II;
c) na Diretoria de Ensino Região de Taboão da

Serra, no Município de Embu:
1. a EE CHB Embu “N”;
2. a EE Jardim Magali.
Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as

providências necessárias para o funcionamento das
unidades escolares ora criadas e designará o pes-
soal técnico-administrativo mínimo necessário para
o seu funcionamento, segundo os critérios estabe-
lecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de agosto de
1993, com a redação dada pelos Decretos nº 38.981,
de 1º de agosto de 1994 e nº 40.742, de 29 de março
de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 2 de janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2003
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2003.

DECRETO Nº 47.708, 
DE 17 DE MARÇO DE 2003

Autoriza a Casa Militar, por sua Coordenado-
ria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, repre-
sentando o Estado, a celebrar convênios
com Municípios Paulistas, objetivando a
transferência de recursos financeiros para a
execução de serviços destinados a medidas
preventivas ou recuperativas de defesa civil

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Coordenador Estadual de Defe-

sa Civil, representando o Estado, autorização a cele-
brar convênios com Municípios Paulistas, que
venham a constar de relações aprovadas por despa-
cho governamental publicado no Diário Oficial,
objetivando a transferência de recursos financeiros
para a execução de serviços destinados a medidas
preventivas ou recuperativas de Defesa Civil, con-
forme modelo padronizado de convênio consistente
no Anexo I deste decreto.

Parágrafo único - Excepcionalmente, para os
municípios em que haja a decretação ou homologa-
ção estadual de situação de emergência ou estado
de calamidade pública, poderá ser adotado o mode-
lo padronizado de convênio consistente no Anexo II
deste decreto.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes
a cada convênio deverá observar as disposições
dos artigos 5º e 8º do Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996, com as modificações introduzidas
pelo Decreto nº 45.059, de 12 de julho de 2000.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da celebra-
ção dos convênios de que trata o presente decreto
correrão à conta de dotações próprias consignadas
no orçamento da Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil - CEDEC, observada a disponibilidade de recur-
sos financeiros.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2003.
ANEXO I
a que se refere o “caput” do artigo 1º do
Decreto nº 47.708, de 17 de março 2003
TERMO DE CONVÊNIO Nº CMIL- de /630/

Termo de Convênio que celebram o Estado
de São Paulo, por intermédio da Casa Militar
e esta por sua Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil - CEDEC, e o Município de       ,
objetivando a transferência de recursos
financeiros para a execução de serviços des-
tinados a medidas preventivas ou recupera-
tivas de defesa civil.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa
Militar e esta por sua Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil - CEDEC,  com sede na Av. Morumbi,
nº 4.500, neste ato representada pelo seu Coorde-
nador, Coronel PM                         , devidamente
autorizado pelo Governador do Estado, nos ter-
mos do Decreto nº         , de    de          de 2003,
doravante designada COORDENADORIA, e o
Município de                   , representado neste ato
por seu Prefeito,                   , autorizado pela Lei
Municipal nº   , de     de        de    , doravante
designado simplismente PREFEITURA, celebram o
presente convênio, que se regerá pela Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e pela Lei Estadual
nº 6.544, de 20 de novembro de 1989, no que cou-
ber, e demais normas regulamentares, mediante
as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência

de recursos financeiros para execução de serviços
de                       destinados a medidas preventivas e
recuperativas de Defesa Civil, conforme plano de
trabalho constante do Processo  nº        , que integra
o presente ajuste. 

Parágrafo único - O objeto do presente convê-
nio poderá ser alterado, por meio de termo de adi-
tamento, se ocorrerem motivos de força maior ou
de caso fortuito, tecnicamente justificados.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
I - A COORDENADORIA obriga-se a:
a) transferir à PREFEITURA os recursos financei-

ros estipulados na cláusula terceira, de acordo com
o cronograma de desembolso próprio, respeitadas
as determinações contidas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;

b) acompanhar a execução técnica e financeira
das atividades objeto deste ajuste; 

II - A PREFEITURA obriga-se a:
a) no prazo de       (    ) dias, providenciar por

meio de sua Comissão Municipal de Defesa Civil -
COMDEC:

1. relatório contendo antecedentes,  históricos e
detalhes da ocorrência, que motivaram à destina-
ção dos recursos para execução dos serviços, obje-
to deste termo, bem como as providências já adota-
das e as prioridades de atendimento;

2. fotografias, certificadas ou rubricadas, identi-
ficando o local afetado;

3. boletim pluviométrico ou outras informações
fornecidas por órgãos técnicos, que possam emba-
sar a constatação da anormalidade;

4. orçamento detalhado dos serviços a serem
desenvolvidos especificando, minuciosamente,  as
necessidades, bem como, o memorial descritivo
dando uma visão global do problema e a solução
técnica adequada;

5. projeto básico dos serviços a serem executa-
dos indicando os métodos a serem utilizados;

6. cronograma físico-financeiro que subsidiará a
montagem do plano de licitação e gestão;

7. planta planimétrica ou mapa rodoviário do
município,  se for o caso, localizando a área atingi-
da e identificando os pontos para os quais está des-
tinando os recursos;

8. relação dos equipamentos, recursos huma-
nos e materiais de que dispõe a Prefeitura Munici-
pal, em condições de serem empregados nos traba-
lhos preventivos ou recuperativos;

9. comprovação da criação da Comissão Munici-
pal de Defesa Civil - COMDEC e designação de seus
membros;

10. declaração de domínio público, se for o
caso,  do local onde serão realizados os serviços;

11. declaração de que a Prefeitura não pediu
recursos financeiros para o mesmo objeto em outra
Secretaria de Estado;

b) permitir à Coordenadoria o acesso ao local
de execução dos serviços, bem como, à documen-
tação que lhe for pertinente;

c) colocar placas, à partir do início da realização
dos serviços, quando exigido pela Coordenadoria;

d) aplicar os recursos repassados pela Coorde-
nadoria exclusivamente no objeto deste convênio;

e) observar o prazo estipulado no cronograma
físico-financeiro para a conclusão dos serviços,  e
na impossibilidade de cumpri-lo, por motivo de
força maior, justificar e solicitar prorrogação em
tempo hábil;

f) encaminhar à Coordenadoria, em até 30 (trin-
ta) dias após o término do prazo de vigência deste
convênio, a prestação de contas dos recursos repas-
sados, conforme  o disposto na cláusula quinta;

g) restituir os recursos recebidos, acrescidos da
remuneração básica das cadernetas de poupança,
desde a data do crédito até o seu recolhimento, por
intermédio de guia própria, nos casos de não utili-
zação total ou aplicação indevida dos recursos
repassados; inexecução do objeto deste convênio;
ou não apresentação da prestação de contas;

h) comprovar a existência da contrapartida
mencionada na Cláusula Terceira, parágrafo segun-
do, deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente Convênio é de R$

(                        ), sendo R$    (                     ), que one-
rarão o elemento econômico 33403901 do orçamen-
to da Casa Militar, e R$          (                    ), relativos
à contrapartida da PREFEITURA.

§ 1º - A COORDENADORIA providenciará, se
necessário, a previsão nos orçamentos dos exercí-
cios seguintes, de dotações para a complementação
dos serviços, objeto do presente convênio.

§ 2º - A contrapartida Municipal, correspondente
a 20% (vinte por cento) do valor deste Convênio,
podendo constituir-se em recursos humanos ou
materiais, ou quaisquer outros, desde que possam
ser mensurados economicamente.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação e da Utilização dos Recursos
Os recursos a cargo da COORDENADORIA

serão liberados mediante depósito em conta espe-
cial vinculada ao Fundo Municipal junto à agência
do Banco Nossa Caixa S/A, situada no Município ou
em outra localidade próxima.

§ 1º - É vedada a utilização dos recursos repas-
sados para:

1. satisfação de despesa a título de taxa de
administração, de gerência ou similares;

2. pagamento de gratificação, consultoria ou
qualquer espécie de remuneração a servidores que
pertençam aos quadros da Administração Pública
estadual ou municipal; e

3. quitação de despesas realizadas antes da
celebração deste convênio ou quando expirado seu
prazo de vigência.

§ 2º - No período correspondente ao intervalo
entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utiliza-
ção, deverá a PREFEITURA aplicar os recursos em
caderneta de poupança de instituição financeira ofi-
cial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastrea-
do em títulos da dívida pública, quando a utilização
dos mesmos verificar-se em prazos menores que
um mês.

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas
A PREFEITURA no prazo de 30 (trinta) dias após

o prazo de vigência deste ajuste, deverá encami-
nhar a prestação de contas acompanhado dos
seguintes documentos:

a) relatório físico-financeiro da execução do
objeto;

b) cópia do termo do convênio;
c) demonstrativo das receitas recebidas e des-

pesas efetuadas;
d) relação de pagamentos;
e) conciliação e extratos bancários;
f) cópia do termo de aceitação definitiva dos

serviços;
g) cópias do ato de adjudicação das licitações

realizadas, ou dos atos de dispensa e inexigibilida-
de do procedimento licitatório, devidamente ratifi-
cados pela autoridade superior; e

h) cópia dos empenhos, programa de desem-
bolso e ordens bancárias.

§ 1º - Quando a vigência do convênio ultrapas-
sar o dia 31 de janeiro do exercício seguinte àquele
em que houver sido celebrado, será apresentada
prestação de contas parcial.

§ 2º - As faturas, recibos, notas fiscais e quais-
quer outros documentos comprobatórios de despe-
sas serão emitidos em nome da PREFEITURA e dele
constará o número do convênio.

§ 3º - A prestação de contas será examinada
pela COORDENADORIA, que poderá solicitar auxílio
de órgão técnico de outra Secretaria de Estado, cuja
competência e atribuição esteja afeta ao objeto do
convênio.

§ 4º - Comprovada a existência de irregularida-
des ou não apresentada a prestação de contas, a
COORDENADORIA notificará a PREFEITURA para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste, sob




